
LEI MUNICIPAL Nº 1502
Torna extensivos às antigas pensionistas da Caixa de
Pensões e Auxílios, os benefícios da Lei nº 158 de
21-10-59.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - As pensionistas que percebiam da Caixa de Pensões

e Auxílios dos Servidores Municipais de Carazinho, quando da
promulgaçpro da Lei nº 158, de 21 de outubro de 1959, ficam a
contar de 1º de outubro de 1961, enquadradas as demais,
percebendo, também, o equivalente a 70% do salário ou provento
daquele que lhes legou a penspAo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çpuo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 6 de novembro de
1961.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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